
 
 
 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL PILAR 

  
DECRETO N° 84, de 8 de outubro de 2024. 

 
 

 
 ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO MUNICIPAL POR 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, 
AUXÍLIOS E CONVÊNIOS E REDUZ 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

LUCIANO CONTINI, Prefeito Municipal de Coronel Pilar, Estado do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal nº 1049, de 08/12/2023: 

DECRETA: 

Art. 1º É aberto crédito suplementar no orçamento do Município, no valor de 92.027,27 

(noventa e dois mil e vinte e sete reais e vinte e sete centavos) para dar cobertura a(s) seguinte(s) 

dotação(ões) orçamentária(s): 

 
CRÉDITO SUPLEMENTAR     

2 - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO     

04 SEC DE EDUCAÇÃO, CULT., ESPORTE E LAZER   

003 ACIMA 25%   

12.361.0005.2461 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL   

553 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte Escolar (PNATE) 

  

1033 TRANSPORTE ESCOLAR FEDERAL   

004496 - 3.3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 16.641,72 

      

05 SEC DE SAÚDE, MEIO AMBIENTE E ASS SOCIAL   

002 FMS - OUTROS RECURSOS   

10.303.0014.2533 PREVENIR E TRATAR   

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

  

4503 CUSTEIO - Assistência Farmacêutica   

005198 - 3.3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 2.085,55 

      

05 SEC DE SAÚDE, MEIO AMBIENTE E ASS SOCIAL   

004 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL   

08.244.0017.1508 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS   

1059 Bloco da Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único   

050258 - 3.4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.300,00 

      

4 - AUXÍLIOS E CONVÊNIOS     

      

05 SEC DE SAÚDE, MEIO AMBIENTE E ASS SOCIAL   

002 FMS - OUTROS RECURSOS   

10.122.0012.2529 ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE   

621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual   

4297 CUSTEIO   

050253 - 3.3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 
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5 - REDUÇÕES NA MESMA 
ENTIDADE 

    

      

03 SEC DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJ   

001 SEC ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJ   

04.122.0002.2301 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0001 RECURSO LIVRE   

003214 - 3.3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 2.000,00 

      

04 SEC DE EDUCAÇÃO, CULT., ESPORTE E LAZER   

001 MDE   

12.122.0005.2403 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0020 M D E   

000420 - 3.3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00 

      

05 SEC DE SAÚDE, MEIO AMBIENTE E ASS SOCIAL   

001 FMS - ASPS   

10.122.0012.2502 ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0040 A S P S   

000587 - 3.3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 1.000,00 

      

05 SEC DE SAÚDE, MEIO AMBIENTE E ASS SOCIAL   

005 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE   

18.541.0018.2521 PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0001 RECURSO LIVRE   

005376 - 3.3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 8.000,00 

      

07 SEC DE DESENV, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS   

001 SEC DE DESENV, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS   

04.122.0002.2703 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0001 RECURSO LIVRE   

000775 - 3.3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 39.000,00 

      

07 SEC DE DESENV, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS   

001 SEC DE DESENV, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0001 RECURSO LIVRE   

000783 - 3.3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 
 

TOTAL DE CRÉDITO SUPLEMENTAR  92.027,27 

 
 
 

Art. 2º Servirá de recurso para dar cobertura ao(s) crédito(s) suplementar(es) aberto(s) no 

artigo anterior a redução da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s), o excesso de arrecadação 

e os auxílios e convênios: 

- REDUÇÃO 

 
REDUÇÃO DE CRÉDITO     
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5 - REDUÇÕES NA MESMA 
ENTIDADE 

    

      

03 SEC DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJ   

001 SEC ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJ   

04.122.0002.1303 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0001 RECURSO LIVRE   

003149 - 3.4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.000,00 

      

04 SEC DE EDUCAÇÃO, CULT., ESPORTE E LAZER   

001 MDE   

12.361.0005.2406 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0020 M D E   

040078 - 3.3.1.91.13 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 2.000,00 

      

05 SEC DE SAÚDE, MEIO AMBIENTE E ASS SOCIAL   

001 FMS - ASPS   

10.122.0012.2501 ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0040 A S P S   

005094 - 3.3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00 

      

05 SEC DE SAÚDE, MEIO AMBIENTE E ASS SOCIAL   

005 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE   

18.541.0018.2522 PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0001 RECURSO LIVRE   

005390 - 3.3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 8.000,00 

      

07 SEC DE DESENV, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS   

003 RESERVA DE CONTINGÊNCIA   

99.999.0999.0999 Reserva de Contingencia   

500 Recursos não Vinculados de Impostos   

0001 RECURSO LIVRE   

007250 - 3.9.9.99.99.99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA E RESERVA DO RPPS 44.000,00 
 

TOTAL DE REDUÇÃO DE CRÉDITO  57.000,00 

 

- EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

Excesso de arrecadação, do mesmo recurso objeto da suplementação:  

25.027,27(vinte e cinco mil e vinte e sete reais e vinte e sete centavos) 
 

- AUXÍLIOS E CONVÊNIOS 

- Auxílios e Convênios no valor de 10.000,00(dez mil reais). 

 

Art. 3 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Pilar, aos 8 de outubro de 2024. 
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LUCIANO CONTINI 
Prefeito Municipal 

 
Registre-se e Publique-se 

 

Fernanda Veronese 
Secretária Municipal da Administração e Fazenda 


